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falta absoluta de motivação e não meramente fundamentação defi-
ciente.

Em resposta a esta questão, dir-se-á, em primeiro lugar, que não
é, obviamente, inconstitucional a exigência de reclamação após o
exame da decisão sobre a matéria de facto, na medida em que se
dá ao tribunal que a proferir a possibilidade de colmatar eventuais
insuficiências ou obscuridades de fundamentação quanto aos factos.
Por conseguinte, tal exigência insere-se na lógica geral de exaustão
dos meios de impugnação, como expressão de aproveitamento dos
actos processuais e de auto-controlo pelo próprio tribunal das bases
do seu decidir. Nem tão-pouco é inconstitucional que a reclamação
preceda obrigatoriamente qualquer recurso, na mesma lógica de con-
tenção processual, evitando a reanálise a todo o tempo dos problemas.

Questão posterior e autónoma é já a de saber se a ulterior restrição
da admissibilidade do recurso aos casos de absoluta falta de motivação
afecta o núcleo essencial do direito ao recurso. Porém, sobre esta
última questão não terá o Tribunal Constitucional de se pronunciar
na medida em que, de todo o modo, o ora recorrente não chegou
a reclamar, como lhe era imposto, o que sempre lhe seria exigível
pela norma em causa (artigo 67.o, n.o 1, do CPT). Uma tal reclamação,
no caso da invocada insuficiência da fundamentação, ou mesmo que
esteja em causa uma ausência absoluta de motivação, não é, por isso,
uma exigência restritiva do acesso ao Direito e do próprio direito
ao recurso, justificando-se, como se referiu, pela lógica de aprovei-
tamento de actos processuais e de auto-controlo dos fundamentos
do decidir. Assim, a exigência de reclamação por aplicação do
artigo 67.o, n.o 1, do CPT não atenta contra qualquer princípio ou
norma constitucionais.

Por outro lado, nesta perspectiva, a questão ulterior suscitada pelo
recorrente relativamente ao artigo 67.o, n.o 2, torna-se prematura.
Na medida em que o recorrente não deu ao tribunal recorrido, com
a sua reclamação, oportunidade para este colmatar eventuais defi-
ciências da fundamentação da decisão proferida, é inútil discutir por
antecipação a questão da irrecorribilidade da reclamação que poderia,
aliás, vir a ser desnecessária no caso concreto.

Nestes termos, há que concluir pela não inconstitucionalidade do
artigo 67.o, n.os 1 e 2, do CPT, com a dimensão interpretativa aplicável
no caso concreto e que foi suscitada pelo recorrente.

10 — Como atrás se referiu, a não inconstitucionalidade da exi-
gência prévia de reclamação implica a inutilidade do conhecimento
da questão da constitucionalidade do critério normativo pelo qual
foi pautada a fundamentação da decisão de 1.a instância, pelo que
o Tribunal Constitucional não se pronunciará sobre ela.

Sobre esta questão não é necessário ouvir o recorrente (artigo 3.o,
n.o 2, do CPC, aplicável ex vi do artigo 69.o da Lei do Tribunal Cons-
titucional), uma vez que ele já se pronunciou sobre ela, ao discutir,
inclusivamente, no plano da constitucionalidade o ónus processual
de apresentação de reclamação (ónus que, repete-se, torna precisa-
mente inútil a questão de constitucionalidade referente à fundamen-
tação da decisão recorrida).

III — Decisão. — 11 — Pelos fundamentos expostos, o Tribunal
Constitucional decide:

a) Não julgar inconstitucionais as normas dos artigos 67.o e 83.o
do CPT, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 272-A/81, de 30 de
Setembro, 24.o do Decreto-Lei n.o 329-A/95, de 21 de Dezem-
bro, 342.o do CC, e 67.o, n.os 1 e 2, do CPT, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 480/99, de 9 de Novembro;

b) Não tomar conhecimento, por inutilidade, das normas cons-
tantes dos artigos 653.o, n.o 2, e 712.o, n.o 5, do CPC, na
dimensão interpretativa suscitada;

c) Indeferir o presente recurso e confirmar a decisão recorrida
na parte respeitante às questões de constitucionalidade
suscitadas.

Custas pelo recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 15 UC.

12 de Fevereiro de 2003. — Maria Fernanda Palma (rela-
tora) — Mário José de Araújo Torres — Benjamim Rodrigues — Paulo
Mota Pinto — Luís Nunes de Almeida.

Acórdão n.o 80/2003/T. Const. — Processo n.o 151/2002. —
Acordam, em conferência, na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

A) O relatório. — 1 — Corksal Cortiças, L.da, identificada com os
demais sinais dos autos, recorre para este Tribunal Constitucional,
ao abrigo do artigo 70.o, n.o 1, alínea b), da Lei n.o 28/82, de 15 de
Novembro, sucessivamente alterada (doravante LTC), do Acórdão
do Supremo Tribunal Administrativo de 19 de Dezembro de 2001 — o
qual negou provimento ao recurso que havia interposto da sentença
do Tribunal Tributário de 1.a Instância de Aveiro que julgou impro-
cedente a oposição por ela deduzida contra a execução fiscal ins-
taurada contra a mesma para a cobrança de dívidas fiscais provenientes
do IVA e juros compensatórios respectivos —, pretextando ter o
mesmo interpretado e aplicado as normas dos artigos 43.o, n.o 1,

alínea g), 237.o e 272.o do Código de Processo Tributário (doravante
designado apenas por CPT) com o sentido de não violarem mate-
rialmente o princípio da separação dos poderes e por tal razão as
disposições conjugadas dos artigos 110.o, n.o 2, 111.o, n.o 1, 112.o,
n.o 2, 168.o, n.os 1, alínea p), e 2, 203.o, 212.o, n.o 3, e 268.o, n.o 4,
da Constituição da República Portuguesa. Suscitação de inconstitu-
cionalidade efectuada logo, quer perante aquele Tribunal de 1.a Ins-
tância quer perante o Tribunal ora recorrido.

2 — A recorrente controverte o decidido com base nas razões que
explanou nas suas alegações de recurso e que sintetizou nas seguintes
proposições conclusivas:

«1 — A execução fiscal cabe no âmbito do poder judicial.
2 — As funções atribuídas ao chefe de repartição de finanças no

âmbito da execução fiscal concretizam-se em actos processuais de
natureza jurisdicional.

3 — Com a atribuição de funções jurisdicionais aos chefes das repar-
tições de finanças — artigos 43.o, n.o 1, alínea g), 237.o e 272.o do
Código de Processo Tributário — foi violado o princípio constitucional
da separação de poderes e, por tal razão, os artigos 110.o, n.o 2,
111.o, n.o 1, 112.o, n.o 2, 168.o, n.os 1, alínea p), e 2, 203.o, 212.o,
n.o 3, e 268.o, n.o 4, da Constituição da República.

4 — Consequentemente, são orgânica e materialmente inconstitu-
cionais — por violação das normas constitucionais contidas nos arti-
gos 110.o, n.o 2, 111.o, n.o 1, 112.o, n.o 2, 168.o, n.os 1, alínea p),
e 2, 203.o, 212.o, n.o 3, e 268.o, n.o 4, da Constituição da República
as normas contidas nos artigos 43.o, n.o 1, alínea g), 237.o e 272.o
do Código de Processo Tributário, posto que tais normas conferem,
no processo de execução fiscal, competência e funções jurisdicionais
ao chefe de repartição de finanças.

5 — Dessa inconstitucionalidade resulta, no caso em apreço, a nuli-
dade de todos os actos processuais praticados pelo chefe da repartição
de finanças, nomeadamente a instauração e, mormente, a citação da
recorrente, posto que feita por quem não tem competência para a
prática do acto — na medida em que as normas que lha atribuem
são inconstitucionais.

Nestes termos, devem aquelas normas do Código de Processo Tri-
butário ser julgadas inconstitucionais quando interpretadas e aplicadas
em termos de se admitir a atribuição ao chefe da repartição de finan-
ças, no processo de execução fiscal, competência e funções jurisdi-
cionais ao chefe de repartição de finanças, com as legais con-
sequências [...]».

3 — A recorrida Fazenda Pública não contra-alegou.
B) A fundamentação. — 4 — Questões prévias relativas ao objecto

do recurso de constitucionalidade.
Constitui requisito específico do recurso interposto ao abrigo da

alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o da LTC que a norma cuja cons-
titucionalidade se pretende ver apreciada tenha sido efectivamente
aplicada no processo em termos de constituir a ratio decidendi da
decisão ou o fundamento normativo do seu conteúdo ou do julgamento
da causa. Trata-se de um simples postulado da função jurisdicional,
onde se inclui a função exercida pelo Tribunal Constitucional, pois
apenas lhe incumbe conhecer das questões concretas que sejam sus-
ceptíveis de determinar a decisão do pleito e não de realizar puros
exercícios académicos em que as outras se traduziriam. Nesta pers-
pectiva, afirma-se que o recurso de constitucionalidade cumpre uma
natureza instrumental relativamente à decisão do pleito.

Ora, se bem virmos a decisão recorrida, constata-se que esta não
aplicou — nem tão-pouco a problemática a que se refere lhe foi colo-
cada — a norma constante do n.o 2 do artigo 272.o do CPT, nos termos
do qual «serão autuadas conjuntamente todas as certidões de dívidas
que se encontrem nas repartições de finanças à data da instauração
e que tenham sido extraídas contra o mesmo devedor».

Por outro lado, a recorrente, embora sem que tenha excluído expres-
samente o conhecimento da questão de inconstitucionalidade rela-
tivamente aos n.os 2 e 3 do artigo 237.o do CPT, é seguro, pela inter-
pretação das suas alegações — e de forma totalmente concordante
com os demais articulados, que apresentou nos autos —, que a não
suscitou. E compreende-se abertamente uma tal postura: é que tais
normas contemplam exacta e expressamente a competência do tribunal
tributário para o conhecimento dos actos do processo de execução
fiscal a que se referem, segundo uma linha que a recorrente defende
que deve valer igualmente para as normas abaixo indicadas. Por isso
nenhum argumento ou fundamento desfere contra a sua validade cons-
titucional. Também aqui se verifica a falta de um dos requisitos do
tipo de recurso — neste caso, o da falta da suscitação da inconsti-
tucionalidade da norma durante o processo.

Pelo exposto, não se conhece da questão de inconstitucionalidade
destas normas.
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5 — As questões decidendas são as de saber se são orgânica e mate-
rialmente inconstitucionais as seguintes normas:

«Artigo 47.o

Competência da administração fiscal

Aos serviços da administração fiscal cabe:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Instaurar os processos de execução fiscal e realizar os actos

a eles respeitantes, salvo o que se dispõe no n.o 2 do
artigo 237.o»

«Artigo 237.o

Competências

1 — É competente para o processo de execução fiscal a repartição
de finanças do domicílio ou sede do devedor, da situação dos bens
ou da liquidação, salvo tratando-se de coima fiscal e respectivas custas,
caso em que será competente a repartição de finanças onde tiver
ocorrido o processo da sua aplicação.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

«Artigo 272.o

Instauração e autuação da execução

1 — Instaurada a execução mediante despacho a lavrar no ou nos
respectivos títulos executivos ou relação destes, no prazo de vinte
e quatro horas após o recebimento e efectuado o competente registo,
o chefe de repartição de finanças ordenará a citação do executado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Ao fim e ao cabo, e resumindo, o que a recorrente controverte
é a inconstitucionalidade orgânica e material dos mencionados pre-
ceitos normativos enquanto neles se atribui à administração fiscal
a competência para instaurar os processos de execução fiscal, segundo
os critérios de repartição territorial acima precisados, e para, uma
vez feita essa instauração e efectuado o respectivo registo, ordenar
a citação do executado.

6 — Do mérito do recurso de constitucionalidade. — O acórdão
recorrido considerou que as referidas normas não eram orgânica ou
materialmente inconstitucionais porquanto, em síntese, «o processo
de execução, quer comum, quer especial, devendo considerar-se
nuclearmente jurisdicional, envolve quer na sua instauração quer no
seu desenvolvimento a realização de muitos actos que não têm de
ser necessariamente praticados por um juiz, podendo sê-lo por um
funcionário, sempre com a possibilidade de reclamação ou recurso
para aquele [...]» e que «é jurisprudencialmente pacífica deste STA
bem como do TC que é constitucionalmente legítima a atribuição
à administração tributária da prática de actos de natureza não juris-
dicional no âmbito do processo de execução fiscal», em cuja espécie
se incluem os previstos em tais preceitos.

A questão não é nova. Sobre ela se pronunciaram já, pelo menos,
em alguns aspectos, os Acórdãos deste Tribunal n.os 332/2001 e
152/2002, publicados, respectivamente, no Diário da República,
2.a série, de 12 de Outubro de 2001 e de 31 de Maio de 2002.

Como é consabido, o processo de execução fiscal não é mais do
que um processo cujo escopo jurídico é o de realizar coercivamente
o direito de crédito de que goza o credor tributário, em regra, antes
constitutivamente verificado — na acepção de estar corporizado em
um título formal que expressa ou declara o valor da dívida tribu-
tária — através de um acto administrativo-tributário, dotado de impe-
ratividade ou de autotutela jurídicas — o acto de liquidação —, fazen-
do-o valer sem uma prévia verificação judicial da sua legalidade.

Como processo que é, o processo de execução fiscal é constituído
por uma série encadeada de actos que estão funcionalmente orientados
para atingir o seu fim específico: o da cobrança da dívida tributária
e o seu pagamento ao credor tributário. Nesta perspectiva, e como
diz Castro Mendes, citado, aliás, no acórdão recorrido (cf. Acção
Executiva, edição da AAFDL-80, p. 5), «a estrutura da acção exe-
cutiva [. . . ] traduz-se fundamentalmente em operações — desapos-
samento do devedor de coisas do seu património (penhora); entrega;
venda forçada seguida de pagamento com o preço da venda».

No domínio do Código de Processo Tributário, a que se referem
as normas cuja constitucionalidade se questiona — sendo certo que
já lhe sucedeu o Código de Procedimento e de Processo Tributário,
que foi aprovado pelo Decreto-Lei n.o 433/99, de 26 de Outubro,
onde as questões poderão ser postas nos mesmos termos —, o desen-
volvimento e encadeamento desses actos constava dos artigos 233.o
e seguintes.

Ao contrário do que a recorrente defende, a nossa lei fundamental
não obriga a que todos os actos em que se desenrola o processo
de execução fiscal devam ser obrigatoriamente praticados pelo juiz,
pese embora a jurisprudência fiscal e, hoje, abertamente, a Lei Geral

Tributária (artigo 103.o, n.o 1), aprovada pelo Decreto-Lei n.o 433/99,
de 26 de Outubro, atribuam ao processo de execução fiscal «natureza
judicial».

O que a Constituição da República garante (artigo 103.o, n.o 3)
é que «ninguém pode ser obrigado a pagar impostos [...] cuja liquidação
e cobrança se não façam nos termos da lei», nela se compreendendo,
evidentemente, tanto a cobrança voluntária como a coerciva. Os actos
de cobrança têm, pois, de fazer-se a coberto da lei.

Mas dessa exigência constitucional não resulta que os actos que
integram o processo de execução fiscal hajam de ser sempre praticados
por um juiz.

Ao incluir-se este tipo de processo entre os processos de natureza
judicial, apenas se pretende afirmar que os conflitos de interesses
que dentro dele se suscitem — mesmo que sejam emergentes, não
só da actuação das partes ou até de terceiros no processo, como
também de qualquer decisão que nele seja tomada pela administração
fiscal, relativamente aos actos para cuja prática a lei lhe atribui com-
petência —, serão sindicados, no próprio processo, sempre pelo juiz
tributário.

Sendo assim, a prática dos actos do processo de execução fiscal,
de natureza não jurisdicional, bem pode ser confiada, segundo os
próprios termos daquele artigo 103.o, n.o 3, da Constituição, à admi-
nistração fiscal. Daí a razão de ser da ressalva feita no referido
artigo 103.o, n.o 2, da Lei Geral Tributária «[o processo de execução
fiscal tem natureza judicial,] sem prejuízo da participação dos órgãos
da administração tributária nos actos que não tenham natureza juris-
dicional». Daí também, igualmente, a salvaguarda estabelecida na
segunda parte da acima transcrita alínea g) do artigo 43.o do CPT.

Na verdade, as matérias que este preceito ressalva não podem dei-
xar, segundo a concepção constitucional da função jurisdicional — que
de seguida se precisará —, de ser tidas, por natureza, como abarcadas
por ela: a decisão dos incidentes (como o da incompetência do tri-
bunal); dos embargos de terceiro; da oposição à execução; da veri-
ficação e graduação de créditos (pelo menos quando contestada, já
que se poderá discutir essa sua qualificação quando inexistir qualquer
controvérsia sobre a sua existência e a ordem da sua chamada para
pagamento); da anulação da venda e dos recursos das decisões pro-
feridas pelo chefe de repartição de finanças e outras autoridades da
administração fiscal que afectem os direitos e interesses legítimos
do executado (ou de outros interessados no processo).

Assim sendo, a resposta a dar à questão decidenda acima enunciada
passa por saber se os actos a que se reportam as hipóteses dos trans-
critos preceitos devem, à luz dos preceitos constitucionais que vigo-
ravam à data do Decreto-Lei n.o 154/91, de 23 de Abril, ou seja,
dos artigos 205.o, n.o 2, e 214.o, n.o 3, da lei fundamental, ser havidos
como abarcados pela função jurisdicional.

A problemática da definição da função jurisdicional e do seu con-
fronto com as restantes funções do Estado — mas mormente da função
administrativa — tem sido, por referência a tais preceitos, objecto de
uma larga discussão, quer na doutrina quer na jurisprudência.

Na doutrina, A. Rodrigues Queiró procurou distingui-las a partir
de um critério teleológico. Segundo escreveu, «essencial, para que
se fale de um acto jurisdicional, parece-nos ser, para já, que um agente
estadual tenha de resolver de acordo com o direito ‘uma questão
jurídica’, entendendo-se por tal um conflito de pretensões entre duas
ou mais pessoas, ou uma controvérsia sobre a verificação em concreto
de uma ofensa ou violação da ordem jurídica».

E noutro passo precisava: «Ao cabo e ao resto, o quid specificum
do acto jurisdicional reside em que ele não pressupõe, mas é neces-
sariamente praticado para resolver uma questão de direito. Se, ao
tomar-se uma decisão, a partir de uma decisão de facto traduzida
numa ‘questão de direito’ (na violação do direito objectivo ou na
ofensa de um direito subjectivo), se actua por força da lei, para se
conseguir a produção de um resultado prático diferente da paz jurídica
decorrente da resolução dessa ‘questão de direito’, então não esta-
remos perante um acto jurisdicional: estaremos, sim, perante um acto
administrativo» (cf. Lições de Direito Administrativo, vol. I, 1976, pp. 43,
44 e 51, e «A função administrativa», separata da Revista de Direito
e de Estudos Sociais, XXIV (n.os 1, 2 e 3), Coimbra, 1977, pp. 30
e 31).

O critério teleológico é igualmente o seguido por R. Ehrhardt Soa-
res quando afirma que, na actividade administrativa, a resolução do
conflito de interesses (da «questão de direito») é orientada por uma
perspectiva de interesse público — justamente, do interesse público
específico que a norma expressa.

Também este Tribunal Constitucional tem uma abundante juris-
prudência sobre o conceito da função jurisdicional e da função admi-
nistrativa (cf., entre muitos, e só no tomo 31.o dos Acórdãos do Tribunal
Constitucional, os Acórdãos n.os 225/95, 226/95, 269/95 e 375/95).

Assim, no Acórdão n.o 452/95 (cf. Acórdãos do Tribunal Consti-
tucional, 31.o vol. p. 181), que teve de se pronunciar sobre um dos
casos de zona de fronteira, acentuou-se:

«A função jurisdicional consubstancia-se, assim, numa ‘composição
de conflitos de interesses’, levada a cabo por um órgão independente
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e imparcial, de harmonia com a lei ou com critérios por ela definidos,
tendo como fim específico a realização do direito e da justiça (cf. o
Acórdão deste Tribunal n.o 182/90, publicado no Diário da República,
2.a série, de 11 de Setembro de 1990). Aquela função estadual diz
respeito a matérias em relação às quais os tribunais têm de ter não
apenas a última palavra, mas logo a primeira palavra (cf. Acórdãos
deste Tribunal n.os 98/88 e 211/90, o primeiro publicado no Diário
da República, 2.a série, de 22 de Agosto de 1988, e o segundo nos
Acórdãos do Tribunal Constitucional, 16.o vol., pp. 575 e segs.). A
função administrativa é, ao invés, uma actividade que, partindo de
uma situação de facto traduzida numa ‘questão de direito’, visa a
prossecução do interesse público que a lei põe a cargo da Admi-
nistração e não a paz jurídica que decorre da resolução dessa questão.
Daí que, na actividade administrativa, a primeira palavra deva caber
à Administração, cabendo aos tribunais a última e definitiva palavra,
de acordo com a garantia constitucional do recurso contencioso, con-
densada no artigo 268.o, n.o 4, da lei fundamental.»

Mas outras formulações poderão ser colhidas na jurisprudência
deste Tribunal. Assim, no Acórdão n.o 104/85, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 2 de Agosto de 1985, afirmou-se:

«A separação real entre a função jurisdicional e a função admi-
nistrativa passa pelo campo dos interesses em jogo: enquanto a juris-
dição resolve litígios em que os interesses em confronto são apenas
os das partes, a Administração, embora na presença de interesses
alheios, realiza o interesse público. Na primeira hipótese a decisão
situa-se num plano distinto do dos interesses em conflito. Na segunda
hipótese verifica-se uma osmose entre o caso resolvido e o interesse
público.»

Ora, confrontada a natureza dos actos que estão compreendidos
nas hipóteses normativas acima transcritas, e cuja constitucionalidade
a recorrente questiona, com qualquer das formulações dadas da função
jurisdicional, conclui-se seguramente que os mesmos não estão nela
compreendidos e que, por isso, os referidos preceitos não são mate-
rialmente inconstitucionais.

E também não são organicamente inconstitucionais, na medida em
que, decorrentemente, não estão assim abrangidas pela alínea q) do
n.o 1 do artigo 168.o da CRP (na versão aplicável) ou por outro
preceito restringente da competência do Governo, no domínio da
matéria em causa.

O acto de instauração da execução fiscal, a fazer «mediante des-
pacho a lavrar no ou nos respectivos títulos ou relação destes no
prazo de vinte e quatro horas após o recebimento», não corresponde
a mais do que à apresentação, na repartição de finanças, do respectivo
título executivo, dentre de qualquer dos tipos a que alude o artigo 248.o
do CPT, não tendo uma natureza que seja diferente da do acto de
instauração da acção executiva do processo civil feito pelo credor.
Aliás, este despacho não deixa de ter uma funcionalidade equivalente
ao da fórmula de «Execute-se» que o secretário judicial inscrevia
no âmbito de aplicação do regime da injunção instituída pelo Decre-
to-Lei n.o 404/93, de 10 de Dezembro, diploma este actualmente revo-
gado, tendo a sua matéria passado estar regida, hoje, com alterações,
no Decreto-Lei n.o 269/98, de 1 de Setembro.

O mesmo se diga do acto de registo da acção executiva: em ambos
os casos, estamos perante uma simples operação material tendente
ao controlo da existência dos papéis nos diferentes serviços.

E nem à citação é possível atribuir a natureza defendida pela recor-
rente. A citação corporiza-se num puro acto «pelo qual se dá conhe-
cimento ao réu de que foi proposta contra ele determinada acção
e se chama ao processo para se defender» (artigo 228.o, n.o 1, do
Código de Processo Civil). E, em termos correspondentes, dizia-se
no artigo 63.o, n.o 2, do CPT (e ora continua a afirmar-se, conquanto
em termos verbais diferentes, no artigo 189.o do CPPT) que «a citação
é o acto destinado a dar conhecimento ao executado de que foi pro-
posta contra ele determinada execução ou a chamar a esta, pela pri-
meira vez, pessoa interessada» (poderá ser o caso dos responsáveis
subsidiários e outras pessoas — cf. artigos 239.o, n.o 2, 243.o, 244.o
e 247.o do CPT).

Ora, conquanto estejam associados à citação efectuada em processo
de execução fiscal importantes efeitos jurídicos, como os da fixação
do dies a quo dos prazos (artigo 285.o) para o executado poder deduzir
oposição à execução fiscal, com base em qualquer dos fundamentos
de defesa enunciados no artigo 286.o, de requerer o pagamento em
prestações (artigos 279.o a 281.o) ou a dação em pagamento
(artigo 284.o), como ainda o de os responsáveis subsidiários poderem
pagar a dívida, dentro do prazo para a oposição, sem exigência de
juros de mora e de custas de processo (artigo 246.o) — todos preceitos
do CPT —, o que é certo é que esses são efeitos derivados directa
e imediatamente ex lege da ocorrência do acto da citação, sem que
seja possível ver aí a existência de qualquer conflito de interesses
que deva ser dirimido pela jurisdição.

Evidentemente que em diferente posição estarão os actos de defesa
que o executado venha a exercer, nomeadamente contra os actos
de indeferimento das suas pretensões formuladas ao abrigo de tais
preceitos: aqui estaremos perante actos sujeitos à jurisdição. Trata-se,
porém, de outras questões completamente diferentes das colocadas
pela recorrente.

É indiferente para a resolução da questão de inconstitucionalidade
suscitada pela recorrente a questão de saber qual seja a natureza
desses actos, desde que esteja assente, como está, que não se trata
de actos jurisdicionais.

Não importa assim saber se se tratam de actos administrativos em
sentido estrito e preciso ou de outro tipo de actos. A asserção que
se afigura pertinente será, abandonando qualquer critério dualista
puro, a de que estaremos perante actos e operações que são praticados
por diferentes serviços dentro de uma dimensão de colaboração ope-
racional com a administração da justiça segundo os termos em que
esta se encontra cometida pela Constituição aos tribunais.

C) A decisão. — 7 — Destarte, atento tudo o exposto, o Tribunal
Constitucional decide:

a) Não julgar inconstitucionais as normas dos artigos 47.o, alí-
nea g), 237.o, n.o 1, e 272.o, n.o 1, todos do Código de Processo
Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 154/91, de 23 de
Abril; e

b) Consequentemente, negar provimento ao recurso.

Custas pela recorrente, com 15 UC.

Lisboa, 12 de Fevereiro de 2003. — Benjamim Rodrigues — Paulo
Mota Pinto — Maria Fernanda Palma — Mário José de Araújo Tor-
res — Luís Nunes de Almeida.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA

Edital n.o 279/2003 (2.a série). — O juiz desembargador
Dr. Manuel Augusto Moutinho da Silva Pereira, presidente do Tri-
bunal da Relação de Lisboa e da Comissão de Elaboração das Listas
de Gestores e Liquidatários Judiciais do Distrito Judicial de Lisboa,
faz saber que, pela Comissão, foi fixada a data limite de 30 de Setembro
do ano em curso para a recepção dos requerimentos, a formular os
pedidos de candidaturas para o ano de 2004, para gestores e ou liqui-
datários judiciais, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o e do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 254/93, de 15 de Julho, requerimentos esses que
deverão ser apresentados na 1.a Secção Administrativa deste Tribunal,
para efeitos da actualização da lista actualmente em vigor e que foi
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 48, de 26 de Fevereiro
findo.

10 de Março de 2003. — O Presidente, Manuel Augusto Moutinho
da Silva Pereira.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Deliberação (extracto) n.o 448/2003. — Por deliberação do con-
selho administrativo do Supremo Tribunal Administrativo de 5 de
Fevereiro de 2003, e considerando o disposto no artigo 4.o, n.o 2,
alínea e), do Decreto-Lei n.o 73/2002, de 26 de Março, e no artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, foi delegada no admi-
nistrador do Supremo Tribunal Administrativo a competência para
autorizar o pagamento de:

a) Despesas com o pessoal;
b) Despesas com aquisição de bens e serviços até E 5000.

19 de Fevereiro de 2003. — O Presidente, Manuel Fernando dos
Santos Serra.

TRIBUNAL DE CONTAS

Direcção-Geral

Aviso n.o 3913/2003 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, auto-
rizado por despacho da subdirectora-geral do Tribunal de Contas
de 28 de Fevereiro de 2003, exarado no uso de competência delegada
nos termos do despacho n.o 1705/2000, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 19, de 24 de Janeiro de 2000, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação
do presente aviso, concurso interno de acesso geral com vista ao pro-
vimento de três lugares da categoria de especialista de informática
do grau 3, da carreira de especialista de informática, do grupo de


